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PLANO DE ENSINO 

Período Disciplina CH Total Horário 

4º DIREITO PROCESSUAL CIVIL II 60 Noturno 

 

Ementa: 

Análise da Teoria Geral da Sentença. Cargas, classificação e nulidades. Análise da Teoria Geral dos Recursos: atos 
do juiz e do tribunal, conceito, princípios, juízo de admissibilidade (requisitos intrínsecos e extrínsecos) e juízo de 
mérito. Estudo dos recursos cíveis em espécie. Estudo dos recursos constitucionais com enfoque civil. Exame da 
coisa julgada e suas formas. A análise da ação rescisória. A ordem dos processos nos tribunais. 

 

Objetivo Geral:  
Capacitar o aluno no domínio da teoria das sentenças e no sistema recursal civil brasileiro. 

 

Objetivos Específicos: 

• Classificar sentenças e identificar nulidades. 

• Aplicar a Teoria Geral dos Recursos e seus requisitos de admissibilidade. 

• Dominar os procedimentos de ação rescisória e recursos nos tribunais superiores. 

 

Conteúdo Programático: 

• Teoria Geral da Sentença: Cargas, Classificação e Nulidades. 

• Teoria Geral dos Recursos: Princípios e Admissibilidade. 

• Recursos Cíveis em Espécie e Recursos Constitucionais. 

• Coisa Julgada e Ação Rescisória. 

• A Ordem dos Processos nos Tribunais. 

 

Recursos a serem utilizados 
Quadro branco, data show, internet. 

 

Metodologia: 
Aulas predominantemente expositivas e discursivas, pelo professor, seguida de debate com os alunos, 
presencialmente ou em ambiente virtual (SÍNCRONAS), exigindo-se a presença dos alunos na sala telepresencial. O 
conteúdo a ser abordado em cada aula será previamente enviado aos alunos, de modo a possibilitar o diálogo, 
sendo incentivada a pesquisa prévia sobre os temas estudados. 

  

Avaliação: 
De acordo com o Regimento Interno, duas avaliações regulares e uma prova final, aplicadas presencialmente, ou 
por uma das plataformas utilizadas, de forma síncrona, no horário de aula, sem prejuízo de outras formas de 
avaliação. 
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